
São Miguel Arcanjo
Município de Interesse Turístico

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DECRETO N.º 0113, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

"Dispõe sobre abertura de
Crédito Adicional Suplementar e
dá outras providências"

ELIAS RODRIGUES DE PAULA, Prefeito do Município São Miguel Arcanjo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n°
5.217, de 03 de novembro de 2025

DECRETA

Art. 1.º - Fica aberto no Setor de Contabilidade desta Prefeitura, um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 534.200,00 (quinhentos e trinta e quatro mil, duzentos
reais) destinado a ajuste orçamentário para cumprimento das despesas das Secretarias:
Serviços Públicos, Saúde, Educação, Esportes e Lazer, Cultura e Turismo e Meio Ambiente.

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal
UNID. ORÇ: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação

02 3.3.90.30 04.122.0007.2077 01 – Tesouro 93 50.000,00
total 50.000,00

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal
UNID. ORÇ: Secretaria Municipal de Saúde
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação

02 3.3.90.30 10.301.0008.2023 01 – Tesouro 127 50.000,00
02 3.3.90.30 10.302.0008.2026 05 - Federal 148 45.000,00

total 95.000,00

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal
UNID. ORÇ: Secretaria Municipal de Educação
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação

02 3.3.90.39 12.361.0009.2096 01 – Tesouro 201 76.000,00
02 3.3.90.39 12.362.0009.2097 01 - Tesouro 213 68.000,00
02 3.3.90.39 12.362.0009.39 02 - Estadual 215 136.000,00

total 280.000,00

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal
UNID. ORÇ: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação

02 3.3.90.39 27.812.0011.2009 01 – Tesouro 260 30.000,00
total 30.000,00
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ÓRGÃO: Prefeitura Municipal
UNID. ORÇ: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação

02 3.3.90.30 23.695.0012.2048 01 - Tesouro 291 5.000,00
02 3.3.90.39 23.695.0012.2048 01 - Tesouro 293 59.200,00

64.200,00

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal
UNID. ORÇ: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação

02 3.3.90.39 18.541.0014.2074 01 – Tesouro 316 15.000,00
total 15.000,00

Art. 2.º- O valor aludido no artigo 1º será coberto com recursos provenientes
da anulação das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal
UNID. ORÇ: Secretaria Municipal de Saúde
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Anulação

02 3.3.90.32 10.301.0008.2007 01 – Tesouro 100 50.000,00
total 50.000,00

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal
UNID. ORÇ: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Anulação

02 3.3.90.30 18.541.0014.2012 01 – Tesouro 307 12.000,00
02 3.3.90.39 18.541.0014.2015 01 - Tesouro 314 1.000,00
02 3.3.90.39 18.541.0014.2073 01 - Tesouro 315 1.000,00
02 3.3.90.39 18.541.0014.2075 01 - Tesouro 317 1.000,00

total 15.000,00

Art. 3.º- O valor de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) aludido no
artigo 1º será coberto com recursos provenientes do excesso e arrecadação do tesouro
municipal, verificado no corrente exercício.

Art. 4.º- O valor de R$ 333.200,00 (trezentos e trinta e três mil, duzentos reais)
reais) aludido no artigo 1º será coberto com recursos provenientes do superavit financeiro
vinculado a repasses do Ministério da saúde, verificado no exercício anterior.

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Miguel Arcanjo, 03 de novembro de 2025.

Elias Rodrigues de Paula
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal de Administração, afixado na
sede da Prefeitura na data supra

.
Juliadrio Sebastião Quirino Abreu
Secretaria Municipal de Finanças


